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                Preâmbulo 
 
Em conformidade com o n.º 2 do artigo 1.º do Decreto‐Lei n.º 183/96, de 27 de setembro, 
obrigatoriedade do Plano e Relatório de Atividades, conjugado com a Lei n.º 66‐ B/2007 – SIADAP 
(Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública), o SEF – 
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras, adiante designado por SEF, apresenta o seu Plano de 
Atividades referente ao ano de 2019, na sua versão Orçamento. 
 
O presente documento tem como objetivo apresentar sucintamente a visão, missão, orientações 
estratégicas e o conjunto de objetivos e atividades relevantes que se prevê serem desenvolvidas 
no ano de 2019.  
 

I. NOTA INTRODUTÓRIA 
 

 
 

1. MENSAGEM DA DIRETORA NACIONAL 
 

O ano de 2019 assume-se como um ano de forte aposta na modernização dos serviços prestados 
aos cidadãos. Os objectivos subjacentes são claros: o aumento da eficiência e da eficácia na 
prestação de serviços, a simplificação de processos e a resposta célere e de qualidade às 
solicitações dos cidadãos, nomeadamente através da disponibilização de serviços online. 
 
Nesse sentido, será promovida a dinamização da utilização das TIC nas várias áreas de atuação do 
SEF como o controlo de fronteira, através da utilização de meios tecnológicos nos postos de 
fronteira, na promoção da interoperabilidade entre as aplicações informáticas do SEF e as 
restantes aplicações da Administração Pública, com particular destaque para as Finanças, a Justiça 
e a Segurança Social, no desenvolvimento de um sistema de gestão documental mais eficiente e 
integrado com as aplicações informáticas utilizadas, com especial foco na agilização do processo 
de decisão do estatuto de residente do cidadão estrangeiro e na consolidação do Portal SEF+ 
interactivo. Paralelamente, o SEF promoverá a implementação das medidas previstas no Plano de 
Ação de Gestão Integrada de Fronteiras e a intensificação do combate à ilegalidade associada aos 
fenómenos migratórios e ao tráfico de seres humanos. 
 
Neste contexto, o SEF apresenta no seu Plano de Atividades para 2019 um conjunto de objetivos 
operacionais e indicadores que visam garantir a orientação para os resultados esperados e que 
refletem o enquadramento de todas as unidades orgânicas e áreas funcionais na estratégia 
definida. 
 
Para a realização dos objectivos e das estratégias de acção, contamos com a participação activa e 
empenhada de todos os funcionários, que tudo farão para prestar à sociedade um serviço de 
qualidade. 
 
 

Cristina Gatões 
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2. O SEF 
2.1. Missão, Visão Valores 

 
O Serviço de Estrangeiros e Fronteiras (SEF) é um serviço de segurança integrado no Ministério da 
Administração Interna (MAI).  
 
No quadro da política de segurança interna, tem como objetivos: 
 

1. Assegurar o controlo das pessoas nas fronteiras, dos estrangeiros em território nacional. 
2. Prevenir e combater a criminalidade relacionada com a imigração ilegal e tráfico de 

seres humanos. 
3. Promover, coordenar e executar as medidas e ações relacionadas com estas atividades 

e com os movimentos migratórios. 
4. Gerir os documentos de viagem e de identificação de estrangeiros. 
5. Proceder à instrução dos processos de pedido de asilo.  

 
 
A nível internacional, o SEF assegura, por determinação do Governo, a representação do Estado 
Português nos grupos de trabalho da União Europeia, bem como em organizações ou eventos 
internacionais relativos à sua área de atuação. 
 
Missão 
 Assegurar o controlo das pessoas nas fronteiras, dos estrangeiros em território 

nacional, a prevenção e o combate à criminalidade relacionada com a imigração ilegal 
e tráfico de seres humanos, gerir os documentos de viagem e de identificação de 
estrangeiros e instruir processos de pedido de asilo, na salvaguarda da segurança 
interna e dos direitos e liberdades individuais no contexto global da realidade 
migratória. 

 
Visão  

Construir um serviço de segurança próximo dos cidadãos, ativo e eficaz na gestão dos 
fluxos migratórios e na construção do espaço alargado de liberdade, segurança e 
justiça. 

 
Valores 

  
Figura 1: Valores do SEF 

Proximidade 
com os cidadãos 

estrangeiros

Modernização e 
eficácia

Salvaguarda do 
interesse público

Qualificação dos 
colaboradores
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2.2. Atribuições 
 
De acordo com o DL n.º 240/2012, de 06 de novembro, que procede à terceira alteração ao 
Decreto-Lei n.º 252/2000, de 16 de outubro, que aprova a Lei Orgânica do Serviço de Estrangeiros 
e Fronteiras, as atribuições do SEF são as seguintes: 
 
No plano interno: 
 

 Vigiar e fiscalizar nos postos de fronteira, incluindo a zona internacional dos portos e 
aeroportos, a circulação de pessoas, podendo impedir o desembarque de passageiros e 
tripulantes de embarcações e aeronaves indocumentados ou em situação irregular. 

 Impedir o desembarque de passageiros e tripulantes de embarcações e aeronaves que 
provenham de portos ou aeroportos de risco sob o aspeto sanitário, sem prévio 
assentimento das cometentes autoridades sanitárias. 

 Proceder ao controlo da circulação de pessoas nos postos de fronteira, impedindo a 
entrada ou saída do território nacional de pessoas que não satisfaçam os requisitos legais 
exigíveis para o efeito. 

 Autorizar e verificar a entrada de pessoas a bordo de embarcações e aeronaves. 

 Controlar e fiscalizar a permanência e atividades dos estrangeiros em todo o território 
nacional. 

 Assegurar a realização de controlos móveis de operações conjuntas com serviços ou 
forças de segurança congéneres, nacionais e espanholas. 

 Proceder à investigação dos crimes de auxílio à imigração ilegal, bem como investigar 
outros com ele conexo, sem prejuízo da competência de outras entidades. 

 Emitir parecer relativamente a pedidos de vistos consulares. 

 Conceder em território nacional vistos, prorrogações de permanência, autorizações de 
residência, bem como documentos de viagem nos termos da lei. 

 Manter a necessária colaboração com as entidades às quais compete a fiscalização do 
cumprimento da lei reguladora do trabalho de estrangeiros. 

 Instaurar, instruir e decidir os processos de expulsão administrativa de estrangeiros do 
território nacional e dar execução às decisões de expulsão administrativas e judiciais, bem 
como acionar, instruir e decidir os processos de readmissão e assegurar a sua execução. 

 Efetuar escoltas de cidadãos objeto de medidas de afastamento. 

 Decidir sobre a aceitação da análise dos pedidos de asilo e proceder à instrução dos 
processos de concessão, de determinação do Estado responsável pela análise dos 
respetivos pedidos e da transferência dos candidatos entre os Estados membros da União 
Europeia. 

 Emitir parecer sobre os processos de concessão de nacionalidade portuguesa por 
naturalização. 

 Analisar e dar parecer sobre os pedidos de estatutos de igualdade formulados pelos 
cidadãos estrangeiros abrangidos por convenções internacionais. 

 Assegurar a gestão e a comunicação de dados relativos à parte nacional do Sistema de 
Informação de Schengen (NSIS) e, sem prejuízo das competências de outras entidades, de 
outros sistemas de informação comuns aos Estados membros da Europeia no âmbito do 
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controlo da circulação de pessoas, nomeadamente o Sistema de Informação de Vistos 
(VIS) e o Sistema de Informação Antecipada de Passageiros (APIS), bom como os relativos 
ao Sistema de Informação do Passaporte Eletrónico Português (SIPEP). 

 Cooperar com as representações diplomáticas e consulares de outros Estados, 
devidamente acreditadas em Portugal, nomeadamente no repatriamento dos seus 
nacionais. 

 Assegurar o cumprimento das atribuições previstas na legislação sobre a entrada, 
permanência, saída e afastamento de estrangeiros do território nacional. 

 Assegurar as relações de cooperação com todos os órgãos e serviços do Estado, 
nomeadamente com os demais serviços e forças de segurança, bem como organizações 
não-governamentais legalmente reconhecidas. 

 Coordenar a cooperação entre as forças e serviços de segurança nacionais e de outros 
países em matéria de circulação de pessoas, do controlo de estrangeiros e da investigação 
dos crimes de auxílio à imigração ilegal e outros com eles conexos. 

 Assegurar o planeamento e a execução da assistência técnica necessária ao correto 
funcionamento dos Centros de Cooperação Policial e Aduaneira (CCPA) em matéria de 
sistemas de informação, plataformas digitais de trabalho e sistemas de comunicações. 

 Emitir o passaporte comum e o passaporte temporário português. 

 

No plano internacional: 

 Assegurar, por determinação do Governo, a representação do Estado Português a nível 
da União Europeia no Comité Estratégico, Imigração, Fronteiras e Asilo e no Grupo de Alto 
Nível de Asilo Migração, no Grupo de Budapeste e noutras organizações internacionais, 
bem como participar nos grupos de trabalho de cooperação policial que versem matérias 
relacionadas com as atribuições do SEF. 

 Garantir, por determinação do Governo, a representação do Estado Português no 
desenvolvimento do Acervo de Schengen no âmbito da União Europeia. 

 Assegurar, através de oficiais de ligação, os compromissos assumidos no âmbito da 
cooperação internacional nos termos legalmente previstos. 

 Colaborar com os serviços similares estrangeira, podendo estabelecer formas de 
cooperação. 

 

2.3. Estrutura Orgânica 
 

A estrutura orgânica do SEF é hierarquizada verticalmente, sob dependência do Ministro da 
Administração Interna, com autonomia administrativa, compreendendo os seguintes órgãos e 
serviços: Diretoria Nacional, Conselho Administrativo, Serviços Centrais e Serviços 
Descentralizados. 
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Figura 2: Organograma do SEF 

 
Os Serviços Descentralizados estão distribuídos pelo território nacional e compreendem 6 
Direções Regionais, com diversas Delegações Regionais, e a Direção de Fronteiras de Lisboa (DFL), 
conforme apresentado no mapa abaixo. 
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Figura 3: Mapa de distribuição dos Serviços Descentralizados do SEF 
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2.4. Caracterização do ambiente externo 
  

Esta caracterização segue o modelo PESTL, procurando ilustrar de forma resumida1 a conjuntura 

externa e possíveis implicações para a segurança interna, a caracterização da população 

estrangeira em Portugal, as grandes linhas de orientação política no domínio da imigração e asilo, 

a segurança interna e criminal, a conjuntura económica e financeira e, por fim, o enquadramento 

jurídico da atuação.   

 

CONTEXTO DESCRIÇÃO 

Político 

Perspetiva União Europeia: 
• Agenda Europeia para as Migrações (Resposta à pressão migratória no Mediterrâneo; 

Consolidação de uma política comum e um quadro legal harmonizado de imigração e asilo; 
• Maior coerência na gestão das fronteiras externas com a operacionalização das Agências 

Europeias FRONTEX e EASO. 
• Promoção da cooperação e de um ambiente de confiança e interação entre as diversas 

autoridades policiais e judiciárias nacionais. 
• Desenvolvimento de mecanismos de combate ao terrorismo e à criminalidade organizada. 
• Alteração ao Código das Fronteiras Schengen que obriga os Estados-Membros a controlar 

sistematicamente por confronto com as bases de dados pertinentes todas as pessoas, 
mesmo as que gozem do direito de livre circulação nos termos da legislação da UE (isto é: 
os cidadãos da UE e os seus familiares que não tenham cidadania da União), quando 
atravessem as fronteiras externas. 

Perspetiva Nacional: 
• Política de Imigração e Asilo (Atração e Admissão, Permanência, Integração, Retorno). 
• Política de Segurança Interna (Consolidação do Sistema de Segurança Interna, Contributo 

no domínio da Admissão: Vistos e Controlo de Fronteiras, Inspeção e fiscalização da 
permanência e atividade dos estrangeiros em território nacional). 

• Política Criminal (Prevenção e investigação de criminalidade violenta e grave ou 
organizada relacionada com o fenómeno migratório – auxílio à imigração ilegal e 
criminalidade conexa, tráfico de pessoas, casamentos de conveniência; Proteção de 
vítimas especialmente vulneráveis, em particular os imigrantes). 

• Promoção da efetiva participação nacional nos organismos de gestão de fluxos 
fronteiriços. 

• Articulação estratégica e operacional com as demais forças e serviços de segurança no 
âmbito das respetivas responsabilidades em matéria de estrangeiros e fronteiras, 
investigação criminal, segurança pública, informações e proteção civil. 

• Racionalização da utilização dos meios existentes. 
• Estabelecimento de mecanismos permanentes de colaboração e articulação com os 

demais organismos que versem sobre as áreas da segurança interna, justiça e defesa. 
• Reforço das parcerias internacionais na área da gestão de fluxos fronteiriços, 

prosseguindo-se a luta contra a imigração clandestina e o tráfico de seres humanos. 

Económico 

 Melhoria dos principais indicadores macroeconómicos (aumento da procura interna, 
recuperação da atividade económica, redução da taxa de desemprego). 

 Aumento da atividade económica em setores com impacto na atuação do SEF, sobretudo 
o Turismo (controlo de fronteiras, controlo da permanência, contratação laboral e 
alojamento em estabelecimentos hoteleiros e afins). 

Social 

 Fenómenos de risco que se configuram como potenciais ameaças à segurança interna: 
terrorismo, tráfico de armas e estupefacientes, ciberameaças, associações criminosas 
(tráfico de pessoas). 

 Pressão migratória no Mediterrâneo, alteração da natureza dos fluxos migratórios (África, 
América Latina e Ásia). 

                                                           
1Para uma caracterização mais aprofundada da envolvente externa do SEF, é relevante a consulta do Relatório Anual de Segurança Interna e o Relatório 

de Imigração, Fronteiras e Asilo relativos ao ano de 2017. 
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 População estrangeira residente em território nacional - nacionalidades mais 
representativas: Brasil, Cabo Verde, Ucrânia, Roménia, China, Reino Unido, Angola, 
França, Guiné-Bissau e Itália. 

 Crise demográfica em Portugal - saldo populacional natural negativo. 

Tecnológico 

 Evolução rápida dos instrumentos e tecnologias associadas à identificação e 
documentação de segurança (biometria e controlo de fronteira inteligente). 

 Evolução dos principais sistemas de grande escala no contexto da União Europeia (Sistema 
de Informação Schengen, EURODAC, Sistema de Informação de Vistos) e tendência para 
maior integração dos sistemas (Smart Borders Package). 

 Aproveitamento das tecnologias de informação e redes sociais pelas redes de 
criminalidade organizada. 

 Financiamento europeu para projetos de inovação e implementação de tecnologias no 
domínio da segurança interna. 

Legal 

 Lei orgânica do SEF (DL nº 252/2000, de 16 de outubro, alterado pelos DL nº 290-A/2001, 
de 17 novembro, DL nº 121/2008, de 11 de julho e DL nº 240/2012, de 6 de novembro). 

 Leis de Imigração (Lei nº 23/2007, de 4 de julho, alterada pela alterada pelas Leis 29/2012 
de 9 de agosto, 56/2015, de 23 de junho, 63/2015, de 30 de junho 59/2017 de 31 de julho 
e 102/2017, de 28 de agosto), Asilo (Lei nº 27/2008, de 30 de junho, alterada pela Lei nº 
26/2014, de 5 de maio) e Livre Circulação de Cidadãos da UE (Lei nº 37/2006, de 9 de 
agosto). 

 Leis Penal e Processual Penal e de Organização da Investigação Criminal (Lei nº 49/2008, 
de 27 de agosto, alterada pela Lei nº 34/2013, de 16 de maio, Lei nº 38/2015, de 11 de 
maio e Lei nº 57/2015, de 23 de junho). 

 Lei de Segurança Interna (Lei nº 53/2008, de 29 de agosto, alterada pela Lei nº 59/2015, 
de 24 de junho). 

 Outros diplomas respeitantes ao Sistema de Segurança Interna, do Sistema de 
Informações da República Portuguesa, do Sistema de Investigação Criminal e do Sistema 
de Proteção Civil. 

 Plano Estratégico para as Migrações. 
 Plano Nacional de Prevenção e Combate ao Tráfico de Seres Humanos. 

 
Tabela 1:Caracterização do ambiente externo do SEF 

 

 

2.5. Utilizadores e interlocutores 
 

A atuação do SEF é orientada para públicos-alvo específicos na perspetiva da prestação de um 

serviço público de qualidade e de proximidade com os cidadãos, ativo e eficaz na gestão dos fluxos 

migratórios e na construção do espaço alargado de liberdade, segurança e justiça. 

 

Os principais utilizadores/clientes externos dos serviços prestados pelo SEF são os cidadãos 

portugueses, os nacionais de Estados-Membros da União Europeia e os nacionais de países 

terceiros. 

 

Os elementos que fazem parte do SEF (Unidades orgânicas, Dirigentes, Colaboradores e 

Sindicatos) representam o cliente interno. 

 

Conforme representado na figura 4, existem ainda outros interlocutores - entidades com as quais 

o SEF interage e articula a sua atividade, como os Órgãos de Soberania, os Organismos públicos, 

as Instituições Públicas e Privadas e os Organismos Internacionais. 
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Figura 4: Utilizadores e interlocutores  

 
 

A articulação com uma esfera tão vasta de stakeholders implica a sistematização dos 

intervenientes, agrupando-os em função do seu nível de interesse e poder, com vista a uma 
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melhor adequação da atuação do SEF. Desse exercício, resultam quatro grandes grupos de 

intervenientes: 

 
Stakeholders a gerir em proximidade: 

 
 Intervenientes principais que são os “elementos críticos” na atuação do SEF. 

 
Stakeholders a manter satisfeitos: 
 

 Intervenientes cujas prioridades não são as do SEF, mas que podem interferir na atuação 
do organismo. 

 
Stakeholders a manter informados/estreitar colaboração: 

 
 Intervenientes cuja atuação do SEF deverá ser direcionada para a proteção dos seus 

interesses. 
 
Stakeholders que requerem esforço mínimo: 

 
 Intervenientes que requerem a monitorização dos seus interesses por parte do SEF, de 

modo a promover a sua satisfação. 
 
 
 

 
Tabela 2: Análise de stakeholders do SEF 

 
 
 

 

2.6. Serviços prestados 
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Os serviços prestados pelo SEF foram agrupados em grandes áreas de negócio, sem prejuízo da 

interação e complementaridade destes serviços, os quais concorrem para a prossecução da 

missão do SEF.  
 

 
Figura 5: Serviços prestados pelo SEF 

 

A par dos serviços prestados, o SEF desenvolve ainda um conjunto de serviços e atividades que 

concorrem para a prestação das áreas de negócio (sistemas de informação, planeamento, 

formação, gestão, consultoria jurídica, comunicação e controlo interno). 

 

 

As várias unidades orgânicas do SEF concedem o seu contributo a cada área de negócio, de forma 

à melhor alocação de recursos para execução da estratégia definida no Plano Estratégico do SEF 

2016-2020, documento agregador das diversas orientações e medidas de política no domínio da 

imigração e asilo, segurança interna e criminal, inscritas nos Programas de Governo, Grandes 

Opções do Plano, Plano Estratégico para as Migrações (PEM), Programas Nacionais do FAMI e FSI, 

etc. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Controlo da 
Permanência

Retorno

Investigação 
Criminal

Representação do 
Estado Português e 

Cooperação 
Internacional

Asilo e proteção 
subsidiária

Gestão e Peritagem 
Documental e 

Emissão de 
Passaportes

Controlo de 
Fronteiras

Documentação Fiscalização 
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Serviços Unidades Orgânicas 

 
Controlo de 

Fronteiras 
 
 

Controlo de Permanência 
 
 

Afastamento 
 

Asilo e Proteção 
Subsidiária 

 
Investigação Criminal 

 
Gestão e Peritagem 

Documental 
 

Emissão do Passaporte 
Electrónico Português 

 
Representação do Estado 

Português e  
Cooperação Internacional 

 
 
 
 
 
 
 

Serviços de Apoio 
Transversal 

 
Direções Regionais 
Direção de Fronteiras de Lisboa 
Gabinete Técnico de Fronteiras 
 
Direções Regionais 
Gabinete de Apoio às Direções Regionais 
 
Diretoria Nacional 
 
Gabinete de Asilo e Refugiados 
 
 
Direção Central de Investigação 
 
Direção Central de Imigração e Documentação 
Gabinete de Sistemas de Informação 
 
Direção Central de Imigração e Documentação 
Gabinete de Sistemas de Informação 
 
Gabinete de Relações Internacionais, Cooperação e Relações 
Públicas 
Gabinete de Asilo e Refugiados 
Gabinete Técnico de Fronteiras 
Gabinete de Sistemas de Informação 
Direção Central de Imigração e Documentação 
Direção Central de Investigação 
Gabinete de Estudos, Planeamento e Formação 
Direções Regionais 
 
Direção Central de Gestão e Administração 
Gabinete de Inspeção 
Gabinete Jurídico 
Gabinete de Sistemas de Informação 
Gabinete de Estudos, Planeamento e Formação 
Gabinete de Recursos Humanos 
Gabinete de Apoio às Direções Regionais 
Gabinete de Relações Internacionais, Cooperação e Relações 
Públicas 
 

 

Tabela 3: Distribuição dos serviços prestados por Unidade Orgânica do SEF 

 

Seguem-se alguns exemplos das atividades desenvolvidas pelo SEF: 

 

 Prevenção e repressão da criminalidade relacionada com a imigração ilegal e o tráfico de 

pessoas. 

 Investigação de crimes de auxílio à imigração ilegal, angariação de mão-de-obra ilegal e 

outros com eles conexos, nomeadamente o crime de tráfico de pessoas; 

 Instrução de processos administrativos de expulsão e execução dos respetivos 

afastamentos, bem como dos decorrentes de decisões judiciais de expulsão; 

 Decisão de readmissões de estrangeiros; 

 Instrução de processos de concessão do estatuto de igualdade; 
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 Decisão de aceitação da análise dos pedidos de asilo; 

 Instrução de processos de concessão do estatuto de refugiado; 

 Validação da estada de estrangeiros em território nacional; 

 Controlo dos fluxos migratórios; 

 Assegurar através de Oficiais de Ligação os compromissos assumidos no âmbito da 

cooperação internacional; 

 Parecer prévio obrigatório na concessão de visto de residência e de estada temporária; 

 Emissão de documentos de viagem (Passaporte Eletrónico Português e outros); 

 Gestão orçamental e financeira; 

 Gestão e manutenção de equipamentos, software e instalações; 

 Gestão de recursos humanos. 

 
 
 
 

2.7. Análise SWOT 
 
A atividade do SEF é condicionada positiva ou negativamente por um conjunto de fatores internos 
e externos. 
 
A análise que resulta da matriz SWOT permite transpor para a estratégia do SEF os aspetos 
negativos e positivos do ambiente externo em interação com as qualidades e fragilidades da 
organização.  
 
Assim, o planeamento do SEF privilegiará a maximização dos pontos fortes na prossecução das 
atribuições, bem como a minimização das fragilidades, quer em contextos externos favoráveis ou 
desfavoráveis à atuação do Serviço. 
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Tabela 4: Grelha de análise SWOT (Forças, Fraquezas, Oportunidades e Ameaças) 
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3. METODOLOGIA DO PLANEAMENTO 
 

Na elaboração do Plano de Atividades para 2019, o SEF responde às linhas de orientação política 

vigentes, designadamente aos objetivos estratégicos 2017-19, no âmbito do controlo de 

fronteiras e gestão dos fluxos migratórios. 

 
 

 
Figura 6: Metodologia para elaboração do Plano de Atividades do SEF  

O Plano de Atividades é 
elaborado pelo Gabinete 
de Estudos, Planeamento 

e Formação

Auscultação de todas as unidades 
orgânicas do serviço, procedendo-se à 

recolha e análise das Fichas de Atividade, 
preenchidas por cada unidade, como 

objeto formal de auscultação dos 
dirigentes e chefias no processo de 

planeamento

Consideração das prioridades 
nacionais relativas às políticas 

europeias em matéria de 
migrações, asilo e segurança, quer 
na sua dimensão estratégica quer 

ao nível institucional

Colaboração de todas as unidades 
orgânicas do SEF, recorrendo ao 

estudo e sistematização de 
informação pertinente, tal como a 

vinculada pelos instrumentos 
referidos supra
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II. OBJETIVOS E ESTRATÉGIAS 
 

4. OBJETIVOS ESTRATÉGICOS 
 
A estratégia de consolidação do SEF incide nas suas diferentes vertentes de atuação, 
racionalizando os meios e promovendo a eficiência, levando em conta os desenvolvimentos a 
nível internacional e nacional no âmbito da imigração, asilo, segurança interna e prevenção e 
combate à criminalidade. 
 
Deste modo, e em síntese, a atuação do SEF prossegue uma abordagem global e integrada da 
realidade imigratória, sem descurar os interesses relevantes subjacentes à segurança.  
 
Assim, foram adotados os quatro Objetivos Estratégicos que se seguem, para o período de 2017-
2019. 
 
 
 
 

  
Afirmar a política de fronteiras baseada nos princípios da 
solidariedade e da responsabilidade partilhada 

 
 
 
 
 
 
Melhorar o serviço prestado ao cidadão estrangeiro residente 

 
 
 

 
 
 

 
Reforçar os instrumentos de coordenação e de fiscalização 

 
 
 
 

 

 

Reforçar a investigação criminal e a cooperação internacional 

  

OE.1 

OE.2 

OE.3 

OE.4 
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5. QUAR 
 
De acordo com os Objetivos Estratégicos definidos, foram estabelecidos Objetivos Operacionais, 
de eficiência, eficácia e qualidade, que integram o Quadro de Avaliação e Responsabilização 
(QUAR) do SEF:  
 

 

 

 
 

Tabela 5: QUAR 2019 – objetivos e indicadores 
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6. RELAÇÃO ENTRE OBJETIVOS 
 
 

6.1. Objetivos Estratégicos e Objetivos Operacionais 
 
 
 

 
 

Tabela 6: Alinhamento dos Objetivos Operacionais com os Objetivos Estratégicos para 2019 
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6.2. Objetivos Operacionais do SEF e Objetivos Operacionais das Unidades Orgânicas 
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Tabela 7: Alinhamento dos Objetivos Operacionais das Unidades Orgânicas com os Objetivos Operacionais do SEF
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III. ATIVIDADES PREVISTAS E RECURSOS 
 

7. ATIVIDADES  
7.1. Atividades Previstas 

 
 
Neste ponto elencam-se as principais atividades desenvolvidas por cada Unidade Orgânica na prossecução dos objetivos estratégicos do SEF, apresentando-se 
para cada uma os respetivos objetivos operacionais, indicadores e metas. 
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7.1.1. Gabinete de Apoio às Direções Regionais  
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7.1.2. Gabinete de Asilo e Refugiados  
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7.1.3. Gabinete de Estudos Planeamento e Formação 
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7.1.4. Gabinete de Inspeção 
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7.1.5. Gabinete de Jurídico 
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7.1.6. Gabinete de Recursos Humanos 
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7.1.7. Gabinete de Relações Internacionais, Cooperação e Relações Públicas 
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7.1.8. Gabinete de Sistemas de Informação  

 

 



   
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 

 

     34 
Plano de Atividades 2019 

 

7.1.9. Gabinete Técnico de Fronteiras 
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7.1.10. Direção Central de Gestão e Administração 
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7.1.11. Direção Central de Imigração e Documentação 
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7.1.12. Direção Central de Investigação 
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7.1.13. Direção de Fronteiras de Lisboa  

 



   
Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 

 

     39 
Plano de Atividades 2019 

 

7.1.14. Direção Regional dos Açores 
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7.1.15. Direção Regional do Algarve 
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7.1.16. Direção Regional do Centro 
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7.1.17. Direção Regional de Lisboa e Vale do Tejo e Alentejo  
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7.1.18. Direção Regional da Madeira  
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7.1.19. Direção Regional do Norte  
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7.2. Medidas de Modernização Administrativa 
 

A modernização administrativa é uma das esferas de atuação consideradas prioritárias para os 

próximos anos. Nesse sentido, o Plano de Modernização Administrativa do SEF, desenvolvido no 

quadro do Decreto-Lei n.º 73/2014, de 13 de maio, consubstancia a política assente na 

aproximação aos cidadãos e de desenvolvimento tecnológico que vem sendo empreendida nos 

últimos anos, cujo principal constrangimento, a par da complexidade material, reside na dimensão 

financeira. Como forma de minimizar alguns dos constrangimentos financeiros, o SEF tem 

procurado co-financiar alguns dos projetos através de fundos comunitários, como sejam o Fundo 

para a Segurança Interna (FSI), o Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração (FAMI), e o Quadro 

Comunitário de Apoio Portugal 2020, contratualizado com a Comissão Europeia através do Acordo 

de Parceria que reúne a atuação dos cinco Fundos Europeus Estruturais e de Investimento - 

FEDER, Fundo de Coesão, FSE, FEADER e FEAMP. Adotando uma abordagem sintética desta 

temática, apresentam-se na tabela infra as principais medidas/ações a realizar em 2019:  

Âmbito – Medidas Ações 
Aspectos Gerais: 

Recrutamento, qualificação e formação dos recursos 
humanos, em particular de peritos de imigração 

Estágios da Carreira de Investigação e Fiscalização  

Inserção de capítulo próprio nos instrumentos de 
planeamento estratégico do SEF 

Continuação do prosseguido nos anos anteriores com a inserção de 
capítulo nos Planos e Relatórios de Atividades. 

Acolhimento e atendimento dos cidadãos: 

Preparação, produção e disponibilização de suporte 
de comunicação institucional do SEF 

Consolidação do Portal SEF + interativo (Integrado em Projeto de 
financiamento comunitário no âmbito do Portugal 2020) 

Novo Portal SAPA (Sistema Automático de Pré-
Agendamento)  

Consolidação do Novo Portal SAPA 

Comunicação administrativa 

Programa SEF em Movimento Continuação do prosseguido em anos anteriores 

Centro de Contacto SEF Continuação do prosseguido em anos anteriores 

Programa SEF contra o Tráfico de Seres Humanos Continuação do prosseguido em anos anteriores 

Simplificação de procedimentos 

EURODAC RECAST – Implementação de nova versão 
do sistema de gestão de pedidos de asilo e refugiados 

Continuação do prosseguido em anos anteriores 

SEF Pagamento + Simples 
(SIMPLEX+) 

Implementar o DUC através da interoperabilidade entre as aplicações 
informáticas SEF e as aplicações da Rede de Cobranças do Estado 
geridas pelo IGCP. 
 Pretende-se ainda privilegiar o pagamento automático no atendimento 
ao cidadão. 

Desmaterialização documental 

Aplicação da Portaria 722/91 de 24 de julho e da MEF/ASIA para a 
execução da desmaterialização documental, cumprindo os objectivos 
legais traduzidos numa efectiva redução de custos, numa maior 
fiabilidade e rapidez na recuperação da informação e na produção e 
obtenção de indicadores de gestão. Ir-se-á garantir com a 
desmaterialização documental a execução do Plano de Preservação 
Digital crucial para garantir a integridade e o uso dos documentos e 
gestão de um número crescentes de objectos nado-digitais. 

SEF+ 
(SIMPLEX+) 
 
 
 
 
 

Desenvolver um sistema de gestão documental mais eficiente e 
integrado com as aplicações informáticas utilizadas, com especial foco 
na agilização do processo de decisão do estatuto de residente do 
cidadão estrangeiro. 
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Âmbito – Medidas (continuação) Ações (continuação) 

Foreign citizen card 
(SIMPLEX+) 

Agregar no cartão de residência, a informação equivalente ao Cartão de 
Cidadão e alargar a sua emissão a todos os estrangeiros que o 
requeiram - incluindo os do Espaço Schengen. 

Participações Criminais + 
(SIMPLEX+) 

Uniformizar as participações criminais enviadas pelos órgãos de policia 
(GNR, PSP; PJ, SEF, e ASAE) através de modelos que sejam preenchidos e 
encaminhados para o Ministério Público por via eletrónica, permitindo 
fazer a distribuição de uma forma célere e mais eficaz. 

ConheSER+ Plataforma Única Refugiados 
(SIMPLEX+) 

Desenvolver uma plataforma única de gestão de acolhimento de 
refugiados. 

Divulgação da informação administrativa 

Programa SEFSTAT/BI Desenho e desenvolvimento da nova aplicação Estatística 

Tabela 8: Medidas de Modernização Administrativa do SEF 
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8. RECURSOS HUMANOS 
 
 
No que diz respeito aos recursos humanos, encontravam-se em funções no SEF, em setembro de 
2018, 1 386 colaboradores, número aquém das reais necessidades do serviço e do total de postos 
de trabalho aprovados para 2018 (1 747).  
 
Esta escassez incide sobretudo na Carreira de Investigação e Fiscalização (CIF) e nos meios 
humanos adstritos ao atendimento ao cidadão. No caso da CIF, a situação tem melhorado, a um 
ritmo moderado, com o ingresso, em 2017 e 2018, de um total de 85 inspetores provenientes do 
VI e VII Estágios Probatórios, e estando prevista a realização dos VIII e IX Estágios, cujos 
procedimentos concursais se encontram a decorrer, com vista ao ingresso, respetivamente, de 
mais 45 e 100 inspetores. Porém, importa sublinhar que os referidos recrutamentos são ainda 
insuficientes.  
 
Relativamente ao atendimento, verifica-se desde 2011, uma acelerada e muito significativa 
redução do número de colaboradores, o que tem diminuído a capacidade de processar e atender 
os cidadãos estrangeiros que pretendem resolver os seus assuntos administrativos junto do SEF, 
situação que se pretende inverter através do preenchimento de 116 postos de trabalho de 
assistente técnico, pelo período necessário à reposição da normal capacidade de resposta, bem 
como mediante o desenvolvimento de outras soluções que permitirão agilizar os procedimentos, 
como a implementação do regime de agendamento online. 
 
Para 2019, o número de postos de trabalho previstos no mapa de pessoal é de 1950, expectando-
se que o mesmo venha a ser totalmente preenchido (mapa de pessoal 2019 em anexo). 
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Cargo / carreira / categoria 

nº 
postos 

de 
trabalho 

observações (a) (b) 

Diretor Nacional 1   

Diretor Nacional Adjunto 2   

Diretores Centrais  3   

Diretores Regionais  6   

Diretor de Fronteiras de Lisboa  1   

Coordenador do Gabinete de Inspeção  1   

Subdiretores Centrais  3   

Subdiretores Regionais  5   

Subdiretor de Fronteiras de Lisboa  1   

Coordenadores 8   

Inspetor Coordenador Superior 29   

Inspetor Coordenador 70   

Inspetor Chefe 121   

Inspetor  900   

Técnico superior 150   

Especialista de Informática do grau 3, do grau 2 e do grau 1 18   

Técnico de Informática do grau 3, do grau 2 e do grau 1 30   

Chefe de vigilância e segurança -   

Vigilante e segurança 9   

Coordenador técnico 4   

Assistente técnico 550   

Encarregado operacional -   

Assistente operacional 38 

1 (b) 
Inclui 9 postos de trabalho a 
tempo parcial- Auxiliares de 
limpeza 

 total 1950  

Coordenadores Técnicos nos termos do art.º 17.º do DL n.º 97/2001, de 
26/03 

2   

(1) Identificar diploma legal que criou cargo   

(a) - mencionar número de postos de trabalho a preencher com relação jurídica por tempo determinado 

(b) - mencionar número de postos de trabalho a tempo parcial  

Tabela 9: Mapa resumo dos postos de trabalho por cargo, carreira e categoria- 2019 
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9. RECURSOS FINANCEIROS 
 
 

A dotação inicial de orçamento atribuído ao SEF para 2019 ascende a 116,6 milhões de euros 

(mapa financeiro 2019 em anexo), o que representa um decréscimo de 1,2% face ao ano anterior.  

 

 

  

 

Agrupamento  
Subagrupamento 

Designação 

 
Dotações Iniciais  

01.01 Remunerações Certas e Permanentes 45 150 104,00 

01.02 Abonos variáveis e eventuais 7 459 259,00 

01.03 Segurança Social 9 065 337,00 

02.01 Aquisição de Bens 7 426 535,00 

02.02 Aquisição de Serviços 25 600 145,00 

03.06 Outros encargos financeiros 11 000,00 

04.03 Transf. correntes - Admin. Central Estado 5 355 539,00 

04.07 Transf. correntes - Instituições sem fins lucrativos 6 549 115,00 

06.02 Reserva 1 864 753,00 

07.01 Aquisição de bens de capital - Investimentos 8 157 720,00 

  Valor global 116 639 507,00 

Tabela 10: Dotação inicial para 2019 
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Abreviaturas e Siglas 
 
ACM -  Alto Comissariado para as Migrações 
ACT -  Autoridade para as Condições do Trabalho 
APIS – Sistema de Informação Antecipada de Passageiros 
AT –  Autoridade Tributária 
CCPA -  Centros de Cooperação Policial e Aduaneira 
CIF –  Carreira de Investigação e Fiscalização  
CPR -  Conselho Português para os Refugiados  
CPLP -  Comunidade dos Países de Língua Portuguesa 
DGAEP –  Direção Geral da Administração e do Emprego Público 
DGO –  Direção Geral do Orçamento 
EASO -  European Asylum Support Office  
Eu-LISA -  Agência Europeia para a Gestão Operacional de Sistemas Informáticos de Grande Escala no 

Espaço de Liberdade, Segurança e Justiça 
EURODAC -  European Asylum Dactyloscopy Database 
EUROPOL –  Serviço Europeu de Polícia 
FAMI - Fundo para o Asilo, a Migração e a Integração 
FRA -  European Union Agency for Fundamental Rights 
FRONTEX –  Agência Europeia da Guarda de Fronteiras e Costeira 
FSI - Fundo para a Segurança Interna 
GNR –  Guarda Nacional Republicana 
ICAO -  Organização da Aviação Civil Internacional 
IEFP –  Instituto do Emprego e Formação Profissional 
IGAI – Inspeção Geral da Administração Interna 
IGF – Inspeção Geral de finanças 
INE –  Instituto Nacional de Estatística 
JRS -  Serviço Jesuíta aos Refugiados 
MAI –  Ministério da Administração Interna 
NSIS – Sistema de Informação de Shengen 
OE -  Orçamento de Estado 
OIM -  Organização Internacional de Migração 
OIT -  Organização Internacional do Trabalho 
PEM -  Plano Estratégico para as Migrações 
PEP -  Passaporte Eletrónico Português 
PJ –  Polícia Judiciária 
PM – Polícia Militar 
PSP –  Polícia de Segurança Pública 
QUAR -  Quadro de avaliação e Responsabilidade 
RAPID -   Sistema de Reconhecimento Automático de Passageiros Identificados Documentalmente  
REM - Rede Europeia das Migrações 
SEF –  Serviço de Estrangeiros e Fronteiras 
SG-MAI –  Secretaria Geral do Ministério da Administração Interna 
SIADAP – Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na Administração Pública 
SIPEP -  Sistema de Informação do Passaporte Eletrónico Português 
SIRP –  Sistema de Informações da República Portuguesa 
SIS -  Serviço de Informações de Segurança 
SSI –  Sistema de Segurança Interna 
TIC -  Tecnologias de Informação e Comunicação 
TR -  Título de Residência 
UE –  União Europeia 
VIS –  Sistema de Informação de Vistos 

https://www.cplp.org/
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